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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            /2020. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica alterado o inciso III ao artigo 35 da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 35 (...)
(...)

III – aposentadoria, ressalvado o disposto no §2º do art. 69 desta Lei Complementar;
(...)”
Art. 2º Ficam inseridos os §§1º e 2º ao artigo 69 da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, com as seguintes redações:

“Art. 69 (...)

(...)

§1º A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

§2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de fevereiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº             /2020. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192 DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende a alteração da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016, que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.

Inicialmente ressalto que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do nobre Vereador Marcelo Pires Rodrigues, referendado por diversos Vereadores desta Douta Casa Legislativa.
Cumpre esclarecer que a reforma do sistema de previdência social decorrente da Emenda Constitucional (EC) nº 103, de 12.11.2019, prescreve um conjunto de regras aplicável a todos os entes da Federação, dentre as quais se destaca a inclusão do §14 ao artigo 37 da Constituição, abaixo transcrito:
“Art. 37 (...)

(...)

§ 14 A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.”
Trata-se de preceito segundo o qual a utilização de tempo de contribuição de cargo público e de emprego ou função pública, ainda que se trate de tempo de contribuição para o RGPS, acarreta o rompimento do vínculo com a Administração Pública, ressalvando-se a concessão de aposentadoria pelo RGPS até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019, qual seja, 13/11/2019, conforme estabelecido em seu artigo 6º:
“Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.”
Desta feita, por se tratar de norma constitucional de eficácia plena e aplicabilidade imediata em relação à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mas que não alcança a aposentadoria concedida pelo RGPS até a data de entrada em vigor da reforma decorrente da referida EC, a presente proposição se faz necessária para adequação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ao que determina a Constituição Federal em seu art. 37, §14.
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada EM CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de fevereiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
